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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Ipeúna, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Ipeúna poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.ipeuna.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ipeuna
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE IPEÚNA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO N.º 4055, DE 09 DE SETEMBRO DE 2020
DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO 
DAS AULAS PRESENCIAIS NAS 
ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL  
DE ENSINO EM VIRTUDE DA 
PANDEMIA DO CORONAVÍRUS/
COVID-19 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

José Antonio de Campos, Prefeito do Município de 
Ipeúna, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor,

- Considerando a ocorrência de pandemia do 
coronavírus/COVID-19, nos termos declarados pela 
Organização Mundial da Saúde – OMS;

- Considerando o resultado da consulta pública 
realizada nos dias 06 e 07 de agosto de 2020;

- Considerando o Parecer da Secretaria Municipal 
da Saúde – SMS, apontando os riscos da retomada das 
aulas presenciais no ano letivo de 2020; e

- Considerando o Parecer do Conselho Municipal de 
Educação, manifestando-se favorável à continuidade das 
atividades escolares remotas;

DECRETA:

Art. 1º Ficam suspensas as atividades escolares 
presenciais nas escolas das redes municipal e estadual 
de ensino de Ipeúna até 06 de outubro de 2020.

Art. 2º As atividades escolares municipais continuarão 
sendo desenvolvidas à distância, nos termos do Decreto 
nº 3999, de 17 de março de 2020 e do Decreto nº 4016, 
de 12 de maio de 2020.

Art. 3º Caberá à Secretaria Municipal de Educação 
expedir normas complementares para adequação do 
Calendário Escolar-2020 à continuidade das atividades 
remotas para professores e alunos da rede municipal.

Art. 4º As escolas da rede municipal de ensino deverão 
permanecer abertas para fins de acesso aos serviços de 
secretaria, de alimentação escolar e entrega de atividades 
impressas.

Art. 5º  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação e terá vigência limitada ao Calendário Escolar 
relativo ao ano letivo de 2020.

IPEÚNA, 09 DE SETEMBRO DE 2020.

JOSÉ ANTONIO DE CAMPOS

Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura do 
Município de Ipeúna, edição nº 163, de 10 de setembro de 
2020, disponível no site www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/ipeuna.

SANDRA MARCATTO DA SILVA

Secretária.
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Concursos Públicos / Processos Seletivos Convocação
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Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal Tributos arrecadados
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